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L E I N" 4.877, de 07 de outubro de 2019. 

Altera caput do art. 1° da lei Municipal 
n° 4.229 de 26 de novembro de 2010. 

O Povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprova, 
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O caput do art. 1° da Lei n° 4.229 de 26 de novembro de 2010, passa a vigorar o 
a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa Fertiquímica Agrociências 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 08.727.060/0001-12, com sede na Avenida Armando Silvestrini, 
n° 291 - Polo Empresarial Oeste, em Campo Grande - MS, uma área de terras com 2.000m2, 
compreendida pelos lotes 06 e 07 da Quadra 13-B, no Distrito Industrial de Alfenas, avaliada em 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme laudo de avaliação em anexo". 

Art. 2" O referido imóvel, com a doação, toma-se indivisível, inalienável, impenhorável e 
intransferível pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data desta lei, sob pena de anulação 
automática da Escritura Pública de Doação do bem e sua consequente reversão ao patrimônio 
municipal. 

Art. 3° Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei n° 4.229 de 26 de novembro 
de 2010. S 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. ~ 

Alfenas, 07 de outubro de 2019. 
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